Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 688/82

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR CONTA DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a abrir um Crédito Especial de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), destinado a atender despesas com a construção de duas conchas de bochas na localidade de Paraíso da Serra, neste Município, através de auxílio financeiro, concedido pela Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, no valor do Crédito supra citado.

Art. 2º - O Crédito Especial de que trata o artigo 1º, correrá por conta de anulação de igual importância do elemento 900/083 Reserva de Contingência do Orçamento Vigente e será inscrito na Unidade Orçamentária e elemento abaixo especificado:

0401 - Departamento de Educação e Cultura

4000 - Despesas de Capital

4100 - Investimentos

4110/038 A-CE - Obras e Instalações ................................... Cr$ 200.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 08 de Fevereiro de 1982.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

